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RESPOSTA AO PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO Nº 2024005080060009998 

Data de Entrada: 18/04/2024 13:47:55 

 

Descrição da Solicitação:  Boa tarde, prezados! Em relação ao processo cujo dados são: 

Nome/Razão Social: CELINA MARIA DA FONTE DE ALBUQUERQUE SILVA E-mail: 

advocaciacomtito9@gmail.com Número do Processo: 5000287324 CPF/CNPJ: 07.044.456/0035-41 

CPF/CNPJ: 07.044.456/0035-41 Telefones: (81)9960.9421 - (81)9964.97284 - O pedido foi 

indeferido com com o seguinte fundamento: " INDEFIRO O PEDIDO COM FUNDAMENTOS 

NO PARECER 33/2024-SEFIN/UJ." Tentei acesso aos autos do processo, porém o sistema não 

possibilitou, bem como busquei pelo Parecer supramencionado no site da prefeitura, mas também 

sem sucesso. Diante disso, requeiro à SEFIN os termos do PARECER 33/2024 ou o link 

direcionado para leitura do texto legislativo, já que não consegui localizar no site da 

prefeitura/secretaria, tampouco há a literalidade no julgamento administrativo. 

Resposta: O Portal da Transparência é o canal para solicitação de dados sobre o município, não 

sendo o local apropriado para requerimento de informações de caráter pessoal, análise de casos 

concretos e outros dados. De acordo com a Súmula do CGAI nº 02/2016.  

link: 

http://transparencia.recife.pe.gov.br/uploads/pdf/Arquivo%20(1)_f865ed3714668b1423025da99afb  

a72e.pdf  

 

"CANAL ESPECÍFICO - Se o órgão ou ente competente para responder o Pedido de Acesso à 

Informação - PAI dispõe de canal específico ativo e efetivo para obtenção da informação solicitada,  

deve orientar o interessado a utilizá-lo para buscar a resposta desejada e considerar o pedido como  

atendido. A mesma regra será adotada no caso de solicitação de informação sobre procedimentos 

administrativos." 

  

Sua solicitação deve ser encaminhada para o email:  aberturadeprocessossefin@recife.pe.gov.br 

 

 

Atenciosamente 

 

Secretaria de Finanças  
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